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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, da Constituição Estadual, promove a presente
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico de parte do artigo 16 da Lei Municipal n.º 3.701/2005
 do Município de Osório, quanto aos seguintes cargos em comissão: Assessor Jurídico (com as alterações inseridas pelo artigo 7º, parágrafo único, da Lei Municipal n.º 4.475/2009), Ouvidor, Assessor de Comunicação Social, Assessor (redação dada pela Lei Municipal n.º 4.692/2010), Assessor de Planejamento, Subprefeito, Unidades (redação dada pela Lei Municipal n.º 4.692/2010), Dirigentes de Apoio às Subprefeituras, Dirigente de Equipe (redação dada pela Lei Municipal n.º 4.692/2010), Chefe de Núcleo, Assessor Administrativo de Estratégia da Saúde da Família (cargo criado pela Lei Municipal n.º 4.897/2011), Assessor Administrativo do Programa dos Agentes Comunitários de Saúde (cargo criado pela Lei Municipal n.º 4.897/2011), Assessor das Atividades Odontológicas (cargo criado pela Lei Municipal n.º 4.897/2011), Assessor das Atividades Médicas (cargo criado pela Lei Municipal n.º 4.897/2011), Assessor das Atividades de Enfermagem (cargo criado pela Lei Municipal n.º 4.897/2011 – redação dada pela Lei Municipal n.º 4.583/2010).

A presente ação ainda tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade do artigo 17, também da Lei Municipal n.º 3.701/2005, pois autoriza que as atribuições dos cargos em comissão venham especificadas por Decreto.

Em relação ao artigo 7º, caput, da Lei Municipal n.º 4.475/2009
, do mesmo Município, que vinculou à Procuradoria-Geral do Município os cargos em comissão de assessor jurídico criados pela Lei Municipal n.º 3.701/2005, requer-se a supressão das expressões “cargo em comissão” e “CC06”, retirando-se do mundo jurídico a possibilidade de seu provimento via cargo comissionado, tudo pelas seguintes razões de direito:
1. Assim dispõem os artigos impugnados:

LEI MUNICIPAL 3.701, DE 31 DE AGOSTO DE 2005.
Dispõe sobre o os Quadros de Cargos e Funções Públicas do Município e dá outras providências.

[...]

Artigo 16 – São criados os seguintes Cargos em Comissão e Função Gratificada, de livre nomeação e exoneração, destinados ao atendimento de encargos de chefia, assessoramento e outros que a lei determinar (redação dada pela Lei Municipal n.º 4.583/2010): 
	Quantidade
	Denominação
	Padrão
	Alterações Legislativas

	[...]
	
	
	

	02
	Assessor Jurídico
	CC6 [...]
	

	[...]
	
	
	

	01
	Ouvidor
	CC5 [...]
	

	02
	Assessor de Comunicação Social
	CC5 [...]
	

	31
	Assessor
	CC5[...]
	Redação dada pela LM n.º 4.692/2010

	05
	Assessor de Planejamento
	CC5[...]
	

	05
	Subprefeito
	CC5[...]
	

	52
	Unidades
	CC4[...]
	Redação dada pela LM n.º 4.692/2010

	05
	Dirigentes de Apoio às Subprefeituras
	CC3[...]
	

	24
	Dirigente de Equipe
	CC3[...]
	Redação dada pela LM n.º 4.692/2010

	02
	Chefe de Núcleo
	CC2[...]
	

	-
	Assessor Administrativo do Programa Estratégia da Saúde da Família
	CC5[...]
	Cargo criado pela LM n.º 4.897/2011

	-
	Assessor Administrativo do Programa dos Agentes Comunitários de Saúde
	CC5[...]
	Cargo criado pela LM n.º 4.897/2011

	-
	Assessor das Atividades Odontológicas
	CC5[...]
	Cargo criado pela LM n.º 4.897/2011

	-
	Assessor das Atividades Médicas
	CC5[...]
	Cargo criado pela LM n.º 4.897/2011

	-
	Assessor das Atividades de Enfermagem
	CC5[...]
	Cargo criado pela LM n.º 4.897/2011 


Artigo 17 – As atribuições dos titulares de cargos em comissão e função gratificada são correspondentes à condução dos serviços das respectivas unidades, estabelecidas através de Decreto do Executivo.
LEI MUNICIPAL Nº 4475, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2009.
CRIA A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
[...]
Art. 7º Os Cargos em Comissão e as Funções Gratificadas de Assessores Jurídicos do Município, que serão de livre nomeação pelo Prefeito, criados através da Lei Municipal nº 3.701/05, e suas alterações posteriores, que adota o Plano de Cargos e Funções Públicas do Município, passarão a compor o Sistema Jurídico Municipalizado junto à Procuradoria Geral do Município, como segue:
	n.º de cargos e funções
	Denominação
	Código

	02
	Assessor Jurídico
	CC6 [...]


2. Dos cargos em comissão impugnados na medida em que suas atribuições devem vir especificadas por decreto do Poder Executivo, por determinação do artigo 17 da Lei Municipal n.º 3.701/2005.
Importa consignar que a Lei Municipal n.º 3.701/2005, com as alterações inseridas pelas Leis Municipais n.º 4.692/2010 e n.º 4.583/2010, até a Lei Municipal n.º 4.897/2011, cria os cargos em comissão aqui impugnados - Assessor Jurídico, Ouvidor, Assessor de Comunicação Social, Assessor, Assessor de Planejamento, Subprefeito, Unidades, Dirigentes de Apoio às Subprefeituras, Dirigente de Equipe e Chefe de Núcleo - sem que as suas atribuições venham especificadas em lei, instituindo, em seu artigo 17, que as atribuições dos titulares de cargos em comissão e função gratificada são correspondentes à condução dos serviços das respectivas unidades, estabelecidas através de Decreto do Executivo.
Os cargos em comissão criados pelo artigo 16 da Lei Municipal n.º 3.701/05, do Município de Osório, e suas alterações posteriores, na parte em que restaram impugnados na exordial, padecem de vício de inconstitucionalidade, pois não descrevem as atribuições dos cargos em comissão que criam, tornando-se inviável a apreciação da correção e cabimento de sua criação.

Com efeito, a especificação das atribuições mediante decreto, conforme preconizado na normativa vergastada, não supre essa falta, porque a Constituição Federal, no inciso X do artigo 48, ao estabelecer as atribuições do Congresso Nacional, dispõe sobre a necessidade de lei em sentido estrito para criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, evidenciando que a regra, no ordenamento jurídico pátrio, é a de que cargo pressupõe lei
.

Decorrência imediata desta exigência constitucional é a necessidade de a lei contemplar, também, as atribuições dos cargos públicos. É o que se depreende do cotejo do artigo 37, inciso I e II
, da Constituição Federal e do artigo 32 da Constituição Estadual
. E a lei aqui referida, evidentemente, é aquela fruto do processo legislativo (artigo 59 da Constituição Federal e artigo 57 da Constituição Estadual)
.

Vale dizer, as atribuições específicas de direção, chefia ou assessoramento hão de estar explicitadas, de forma clara e incontroversa, pela lei que cria o cargo em comissão, ao que, em não se atendendo tal especificidade de matriz constitucional, resulta manifesta a inconstitucionalidade da regra.

Nessa linha, a criação dos cargos comissionados deve, sem dúvida, obediência ao disposto no artigo 19, caput e inciso I, da Constituição Estadual:

Artigo 19 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes do Estado e dos municípios, visando à promoção do bem público e à prestação de serviços à comunidade e aos indivíduos que a compõe, observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da legitimidade, da participação, da razoabilidade, da economicidade, da motivação e o seguinte:

I - os cargos e funções públicos, criados por lei em número e com atribuições e remuneração certos, são acessíveis a todos os brasileiros que preencham os requisitos legais;
[...]

Aliás, não poderia ser diferente, pois, a vingar a tese de que por decreto poderiam ser definidas ditas atribuições, estar-se-ia subtraindo do Legislativo a possibilidade de apreciar se, de fato, justifica-se a criação dos referidos cargos.

Neste sentido, a jurisprudência:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE PARTE DO ARTIGO 23 DA LEI MUNICIPAL Nº 1.692/03, DE SANTO AUGUSTO, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LM Nº 1.828/06 - CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA ADMINISTRAÇÃO CENTRALIZADA - OMISSÃO DA LEI QUANTO À DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS CRIADOS  TENTATIVA DE SUPRIR A OMISSÃO ATRAVÉS DE DECRETO - IMPOSSIBILIDADE. 1. As atribuições específicas de direção, chefia ou assessoramento hão de estar explicitadas de forma clara e incontroversa pela lei que cria o cargo em comissão, ao que, não se atendendo tal especificidade, de matriz constitucional, resulta manifesta a inconstitucionalidade da regra impugnada. 2. Não há na lei impugnada a descrição das atribuições dos cargos em comissão criados. Mostra-se inócua para afastar a inconstitucionalidade da lei criadora dos cargos em comissão a tentativa de suprir a omissão através de decreto. Precedente deste órgão fracionário nesse sentido (ADIn nº 70022601256). 3. Apenas o enquadramento no disposto no art. 32 da CE/89 permite o reconhecimento da constitucionalidade dos cargos em comissão criados, independentemente de sua relevância. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE, POR AFRONTA DO DISPOSITIVO IMPUGNADO AOS ARTIGOS 8º, 20, "CAPUT¿ E § 4º E 32 DA CE/89 E 37, INCISOS II E V DA CF/88. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70028434348, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Carlos Branco Cardoso, Julgado em 19/10/2009)

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. SÃO NICOLAU. JULGAMENTO QUE NÃO PADECE DOS VÍCIOS DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO, QUE NÃO FORAM APONTADOS NO RECURSO, SENDO DESNECESSÁRIO IMPRIMIR AO MESMO O EFEITO INFRINGENTE. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 32 DA CARTA ESTADUAL. TODO E QUALQUER CARGO PRESSUPÕE LEI.,QUE FIXARÁ AS RESPECTIVAS ATRIBUIÇÕES, QUE NÃO PODEM SER ESTABELECIDAS EM DECRETO DO EXECUTIVO. NÃO TEM O JULGADOR OBRIGAÇÃO DE SE EMBASAR EM SUA DECISÃO EM TODAS AS TESES VIÁVEIS, OU DE SUSTENTÁ-LAS OU DE RESPONDÊ-LAS, DADO QUE O DIREITO DÁ MARGEM A INFINITAS QUESTÕES, BASTANDO QUE O JULGADOR JUSTIFIQUE E FUNDAMENTE RACIONALMENTE SUA DECISÃO, ABORDANDO NESTA OS PONTOS CRUCIAIS DA "QUAESTIO". REEXAME DA CAUSA, INCABÍVEL NO ÂMBITO DESTE RECURSO. MESMO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, COM FINS DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA, DEVEM OS REQUISITOS DA LEI ADJETIVA ESTAR PRESENTES NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE QUALQUER OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. UNÂNIME. (Embargos de Declaração Nº 70025362088, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 03/11/2008)

Com isso, evidente a necessidade de que a especificação das atribuições dos cargos criados conste, expressamente, da lei criadora, viabilizando a apreciação do atendimento às regras constitucionais, uma vez que atribuir denominações próprias de cargos em comissão não tem o condão de “constitucionalizá-los”.
Ao dispor sobre os cargos de confiança, não está o Constituinte Gaúcho cingindo-se à  exigência de que esses cargos tenham nomes adequáveis à espécie. Mais do que isso, está impondo, primordialmente, a necessidade de que as atribuições legais do cargo sejam compatíveis com os pressupostos da excepcionalidade e venham expressamente descritas em lei. Do contrário, o nomen juris do cargo ganharia primazia sobre as funções desenvolvidas pelo respectivo detentor.

No caso, não sendo respeitada tal exigência de ordem constitucional, não podem os cargos impugnados permanecer no ordenamento jurídico do Município de Osório.

3. Dos cargos em comissão cujas atribuições vêm expressas na lei que os criou, mas não estão adequadas às diretrizes constitucionais  

Os cargos de Assessor Administrativo de Estratégia da Saúde da Família, Assessor Administrativo do Programa dos Agentes Comunitários de Saúde, Assessor das Atividades Odontológicas, Assessor das Atividades Médicas e Assessor das Atividades de Enfermagem possuem o rol de suas atribuições previstas na lei que os criou (Lei Municipal n.º 4.897/2011, que os inseriu no quadro de Cargos e Funções do Município de Osório,  previstos na Lei Municipal n.º 3.701/2005), entretanto, já de plano, pode-se perceber que, embora especificadas, não se coadunam com as diretrizes constitucionais, apresentando clara inconstitucionalidade material, justamente por estarem em inequívoco descompasso com os requisitos constitucionais, como se infere da redação dos artigos 20, caput e parágrafo 4º, e 32, caput, ambos da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, e do artigo 37, incisos II e V, da Constituição Federal, aplicáveis, aos Municípios do Estado, por força do artigo 8º, caput, da Carta Gaúcha:
Constituição Estadual:
Art. 8º – O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na CF/88 e nesta Constituição. 

[...].

Art. 20 – A investidura em cargo ou emprego público assim como a admissão de empregados na administração indireta e empresas subsidiárias dependerão de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargos de provimento em comissão, declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

[...].

§ 4º - Os cargos em comissão destinam-se à transmissão das diretrizes políticas para a execução administrativa e ao assessoramento. 

Constituição Federal:

Art. 37. [...]:

II – a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

[...].

V – as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento; 

[...].

Com efeito, cargos em comissão não são cargos de provimento efetivo. Conforme ensina Hely Lopes Meirelles
, em obra atualizada por Eurico de Andrade Azevedo, Délcio Balestero Aleixo e José Emmanuel Burle Filho:

A investidura efetiva é própria dos cargos do quadro permanente da Administração, ocupados pela grande massa do funcionalismo, com provimento inicial por concurso, para o desempenho de atividades técnicas e administrativas do Estado, com caráter de exercício profissional. Diversamente, a investidura em comissão é adequada para agentes públicos de alta categoria, chamados a prestar serviços ao Estado, sem caráter profissional, e até mesmo de natureza honorífica e transitória. 

Diógenes Gasparini
 acrescenta:

[...]os cargos de provimento em comissão são próprios para a direção, comando ou chefia de certos órgãos, para os quais se necessita de um agente que sobre ser de confiança da autoridade nomeante se disponha a seguir sua orientação, ajudando-a a promover a direção superior da Administração.

De tais conceituações, verifica-se que o cargo em comissão compreende quatro ideias: 1) a de excepcionalidade; 2) de chefia; 3) de confiança e 4) de livre nomeação e exoneração.

Excepcionalidade, porque na Administração Pública a regra é que os servidores ocupem cargos de provimento efetivo, submetendo-se a concurso público para admissão, de modo que somente excepcionalmente, em número e para situações limitadas, podem ser criados e providos cargos em comissão.

Chefia, porque os cargos em comissão devem ser utilizados para funções estratégicas da Administração Pública, de coordenação, direção e assessoramento superior, de modo que o Poder Público possa agir de forma una no cumprimento de suas finalidades, sem desvio das metas e padrões estabelecidos pelos Agentes Políticos incumbidos da escolha dos comissionados.

São, na verdade, verdadeiros representantes dos agentes políticos, que, subordinados às diretrizes e ordens dadas por esses, ficam incumbidos de dirigir a máquina administrativa e os demais funcionários.

Por isso, também é inerente aos cargos em comissão a ideia de confiança do agente político para com o comissionado, bem como a possibilidade de livre nomeação e exoneração, já que, uma vez perdida a confiança, ou não sendo bem conduzida a chefia, podem ser livremente demitidos, sem a necessidade de processo administrativo. Tal possibilidade está contemplada no artigo 37, inciso II, parte final, da Constituição Federal, e repetido pelo artigo 32 da Constituição Estadual, que dispõe que a investidura em cargo ou emprego público depende de concurso público, salvo quanto às nomeações para cargos em comissão, declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

Veja-se que a confiança inerente ao cargo em comissão não é comum, exigida de todo o servidor público, mas especial, essencial para a consecução das diretrizes traçadas pelos agentes políticos. Essa confiança por último tratada é própria dos altos cargos, em que a fidelidade às diretrizes traçadas pelos agentes políticos, o comprometimento político e a lealdade a esses são essenciais para o próprio desempenho da função.

Adilson de Abreu Dallari
, citando Márcio Cammarosano, bem diferencia as situações, explicando:

Não é, portanto, qualquer plexo unitário de competências que reclama seja confiado seu exercício a esta ou àquela pessoa, a dedo escolhida, merecedora da absoluta confiança da autoridade superior, mas apenas aqueles que dada a natureza das atribuições a serem exercidas pelos seus titulares, justificam exigir-se deles não apenas o dever elementar de lealdade às instituições constitucionais e administrativas a que servirem, comum a todos os funcionários, como também um comprometimento político, uma fidelidade às diretrizes estabelecidas pelos agentes políticos, uma lealdade pessoal à autoridade superior.

Celso Antônio Bandeira de Mello
, ao explicar as características dos cargos de provimento efetivo, explicita o caráter excepcional dos cargos em comissão, pois, segundo refere, a torrencial maioria dos cargos públicos são os de provimento efetivo, providos por concurso público.

Somente para essas hipóteses excepcionais está autorizada a criação de cargos em comissão, pois esses, sendo de livre nomeação e exoneração, afastam a necessidade do concurso público e da estabilidade, garantias contempladas nas Constituições Federal e Estadual em benefício da comunidade, para permitir o amplo acesso dos cargos públicos às pessoas que preencham os requisitos estabelecidos em lei e a atuação impessoal dos servidores, sujeitos apenas à lei, não a pressões políticas.

Conforme explica Diogenes Gasparini
: 

A estabilidade do servidor público é necessária para o pleno desenvolvimento de suas atribuições, sem medo de admoestações ou ameaças de seus superiores quando, por motivos técnicos ou por razões de interesse público, se negar a cumprir suas ordens ou tiver que agir contrariamente a seus interesses. Não é, assim, outorgada apenas no interesse do servidor público civil, mas, principalmente, no interesse da instituição.

A possibilidade de criação dos cargos em comissão deve ser, pois, restrita, sendo tal limitação a garantia do direito da comunidade ao amplo acesso aos cargos públicos e à estabilidade, ambos essenciais à impessoalidade e ao bom funcionamento da Administração Pública.

A respeito do princípio da impessoalidade, Hely Lopes Meireles
 observa:
O princípio da impessoalidade, referido na Constituição de 1988 (art. 37, caput), nada mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao administrador público que só pratique o ato para o seu fim legal. E o fim legal é unicamente aquele que a norma de Direito indica expressa ou virtualmente como objetivo do ato, de forma impessoal.

Esse princípio também deve ser entendido para excluir a promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos sobre suas realizações administrativas (CF, art. 37, § 1º).

E a finalidade terá sempre um objetivo certo e inafastável de qualquer ato administrativo: o interesse público. Todo o ato que se apartar desse objetivo sujeitar-se-á a invalidação por desvio de finalidade, que a nossa lei da ação popular conceituou como o ‘fim diverso daquele previsto, explícita ou implicitamente, na regra de competência’ do agente (Lei 4.717/65, art. 2º parágrafo único, “e”). Desde que o princípio da finalidade exige que o ato seja praticado sempre com finalidade pública, o administrador fica impedido de buscar outro objetivo ou de praticá-lo no interesse próprio ou de terceiros. Pode, entretanto, o interesse público coincidir com o de particulares, como ocorre normalmente nos atos administrativos negociais e nos contratos públicos, casos em que é lícito conjugar a pretensão do particular com o interesse coletivo. 
É justamente o que não se verifica nos cargos impugnados, os quais possuem atribuições que não se revestem das características de direção, chefia ou assessoramento.

Nesse passo, vale transcrever as atribuições dos cargos impugnados:

ASSESSOR ADMINISTRATIVO DO PROGRAMA DE ESTRATÉGIA DA SAÚDE DE FAMÍLIA
CC5 ou FG5
Descrição sumária das atribuições: Planejar o trabalho técnico do programa de ESF; organizar as estratégias necessárias à prestação de cuidados no âmbito da promoção, prevenção e recuperação da saúde; assessorar na promoção das tarefas administrativas de organização dos serviços de execução do planejamento das atividades; definir e delegar a execução das tarefas de apoio ao atendimento e de organização de dados de pacientes, e procedimentos básicos de saúde, sob supervisão de profissional.
Exemplos de Atribuições Gerais: participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário; realizar ações de atenção integral, conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridade e protocolos da gestão local; garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativos; garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância da saúde; realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessite de atenção em outros serviços do sistema de saúde; participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; identificar os parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais coma equipe, sob coordenação da SMS; garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica; participar das atividades de educação permanente, e realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais.
CONDIÇÃO DE TRABALHO:
a) Carga horária - 40 (quarenta) horas semanais.
b) Remuneração mensal de acordo com o CC5 ou FG5.
REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA ADMISSÃO:
a) conclusão do ensino médio completo;
b) experiência na área de atuação.
ASSESSOR ADMINISTRATIVO DO PROGRAMA DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
CC5 ou FG5
Descrição sumária das atribuições: Planejar o trabalho técnico do programa de ACS; organizar as estratégias necessárias à prestação de cuidados no âmbito da promoção, prevenção e recuperação da saúde; assessorar na promoção das tarefas administrativas de organização dos serviços de execução do planejamento das atividades; definir e delegar a execução das tarefas de apoio ao atendimento e de organização de dados de pacientes, e procedimentos básicos de saúde, sob supervisão de profissional.
Exemplos de Atribuições Gerais: participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário; realizar ações de atenção integral, conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridade e protocolos da gestão local; garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativos; garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância da saúde; realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessite de atenção em outros serviços do sistema de saúde; participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; identificar os parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais coma equipe, sob coordenação da SMS; garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica; participar das atividades de educação permanente, e realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais.
CONDIÇÃO DE TRABALHO:
a) Carga horária - 40 (quarenta) horas semanais.
b) Remuneração mensal de acordo com o CC5 ou FG5.
REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA ADMISSÃO:
a) conclusão do ensino médio completo;
b) experiência na área de atuação.
ASSESSOR DAS ATIVIDADES MÉDICAS
CC5 ou FG5
Descrição sumária das atribuições: Zelar pelo cumprimento das disposições legais e regulamentos em vigor relacionados à assistência médica na instituição; assegurar condições dignas de trabalho e os meios indispensáveis à prática médica, visando o melhor desempenho do Corpo Clínico e demais profissionais de saúde, em benefício da população usuária da instituição; assegurar o pleno e autônomo funcionamento das Comissões de Ética dos hospitais; garantir a investidura nos cargos de diretor clínico e vice-diretor clínico os médicos eleitos pelos demais membros do corpo clínico; estimular todos os seus subordinados, de qualquer profissão, a atuar dentro de princípios éticos; impedir que, por motivos ideológicos, políticos, econômicos ou qualquer outro, um médico seja proibido de utilizar das instalações e recursos da instituição, particularmente quando se trata da única na localidade.
Exemplos de Atribuições Gerais: participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário; realizar ações de atenção integral, conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridade e protocolos da gestão local; garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativos; garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância da saúde; realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessite de atenção em outros serviços do sistema de saúde; participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; identificar os parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais coma equipe, sob coordenação da SMS; garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica; participar das atividades de educação permanente, e realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais.
CONDIÇÃO DE TRABALHO:
a) Carga horária - 40 (quarenta) horas semanais.
b) Remuneração mensal de acordo com o CC-5 ou FG-5
REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA ADMISSÃO:
a) conclusão do ensino médio completo;
b) experiência na área de atuação
ASSESSOR DAS ATIVIDADES ODONTOLÓGICAS
CC5 ou FG5
Descrição sumária das atribuições: Assessorar o Secretário da Saúde nos assuntos da odontologia; gerir e administrar as atividades odontológicas da rede municipal; propor ações preventivas de saúde pública na área da odontologia; planejar ações que visem aperfeiçoar o atendimento odontológico da população; solicitar a adquisição e dispensar aos postos de saúde os materiais necessários para a manutenção do atendimento odontológico.
Exemplos de Atribuições Gerais: participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário; realizar ações de atenção integral, conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridade e protocolos da gestão local; garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativos; garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância da saúde; realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessite de atenção em outros serviços do sistema de saúde; participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; identificar os parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais coma equipe, sob coordenação da SMS; garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica; participar das atividades de educação permanente, e realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais.
CONDIÇÃO DE TRABALHO:
a) Carga horária - 40 (quarenta) horas semanais.
b) Remuneração mensal de acordo com o CC-5 ou FG-5.
REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA ADMISSÃO:
a) conclusão do ensino médio completo;
b) experiência na área de atuação.
ASSESSOR DAS ATIVIDADES DE ENFERMAGEM
CC5 ou FG5
Descrição sumária das atribuições: Planejar e assessor o trabalho técnico de enfermagem; organizar as estratégias necessárias à prestação de cuidados no âmbito da promoção, prevenção e recuperação da saúde; promover tarefas de assessoramento na organização dos serviços das estratégias da saúde pública; promover o acompanhamento das atividades de execução das tarefas de apoio ao atendimento e de organização de dados de pacientes, e procedimentos médicos básicos, sob supervisão do médico ou profissional competente.
Exemplos de Atribuições Gerais: participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário; realizar ações de atenção integral, conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridade e protocolos da gestão local; garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativos; garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância da saúde; realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessite de atenção em outros serviços do sistema de saúde; participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; identificar os parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais coma equipe, sob coordenação da SMS; garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica; participar das atividades de educação permanente, e realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais.
CONDIÇÃO DE TRABALHO:
a) Carga horária - 40 (quarenta) horas semanais.
b) Remuneração mensal de acordo com o CC-5 ou FG-5.
REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA ADMISSÃO:
a) conclusão do ensino médio completo;
b) experiência na área de atuação. 

Cumpre salientar que o Supremo Tribunal Federal sedimentou o entendimento de que a utilização de cargos em comissão deve se restringir às hipóteses de direção, chefia e assessoramento, não se admitindo, nessa via especial, a criação de cargos meramente técnicos, ao arrepio do ordenamento constitucional vigente. 

A propósito, são os seguintes precedentes do Tribunal Pleno do Pretório Excelso:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL QUE CRIA CARGOS EM COMISSÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 37, INCISOS II E V, DA CONSTITUIÇÃO. 2. Os cargos em comissão criados pela Lei nº 1.939/1998, do Estado de Mato Grosso do Sul, possuem atribuições meramente técnicas e que, portanto, não possuem o caráter de assessoramento, chefia ou direção exigido para tais cargos, nos termos do art. 37, V, da Constituição Federal. 3. Ação julgada procedente. (STF, Tribunal Pleno, ADI 3706/MS, Rel. Ministro Gilmar Mendes, j. 15-08-2007, DJe 05-10-2007) 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS 6.600/1998 (ART. 1º, CAPUT E INCISOS I E II), 7.679/2004 E 7.696/2004 E LEI COMPLEMENTAR 57/2003 (ART. 5º), DO ESTADO DA PARAÍBA. CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO. I - Admissibilidade de aditamento do pedido na ação direta de inconstitucionalidade para declarar inconstitucional norma editada durante o curso da ação. Circunstância em que se constata a alteração da norma impugnada por outra apenas para alterar a denominação de cargos na administração judicial estadual; alteração legislativa que não torna prejudicado o pedido na ação direta. II - Ofende o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal norma que cria cargos em comissão cujas atribuições não se harmonizam com o princípio da livre nomeação e exoneração, que informa a investidura em comissão. Necessidade de demonstração efetiva, pelo legislador estadual, da adequação da norma aos fins pretendidos, de modo a justificar a exceção à regra do concurso público para a investidura em cargo público. Precedentes. Ação julgada procedente. (STF, Tribunal Pleno, ADI 3.233/PB, rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 10-05-2007, DJ 14-09-2007, p. 30) 

Com relação a esse último julgado, cumpre destacar trecho do voto do Ministro Joaquim Barbosa, relator para o feito, que, com propriedade, abordou a questão:

O Supremo Tribunal Federal tem interpretado essa norma como exigência de que a exceção à regra do provimento de cargos por concurso público só se justifica concretamente com a demonstração – e a devida regulamentação por lei – de que as atribuições de determinado cargo sejam bem atendidas por meio do provimento em comissão, no qual se exige relação de confiança entre a autoridade competente para efetuar a nomeação e o servidor nomeado (ADI 1.141, rel. min. Ellen Gracie, Pleno, DJ de 29.08.2003; ADI 2.427-MC, rel. min. Nelson Jobim, Pleno, DJ de 08.08.2003). Esse entendimento já se consolidara sob a vigência da Constituição anterior (Rp 1.368, rel. min. Moreira Alves, Pleno, j. 21.05.1987; Rp 1.282, rel. min. Octavio Gallotti, Pleno, j. 12.12.1985. 
Ainda, registra-se, em relação aos cargos de Assessor Administrativo do Programa Estratégia da Saúde da Família e Assessor Administrativo do Programa dos Agentes Comunitários de Saúde, que, além de não constar nas suas atribuições quaisquer características de direção, chefia ou assessoramento, ao que parece, estão vinculados a programas de duração temporária, não podendo ser providos pela via comissionada. Efetivamente, os cargos em comissão, em que pese seu provimento seja provisório, são permanentes, ao contrário das contratações emergenciais, que, por natureza, devem ser transitórias e melhor se amoldam à admissão a ser levada a efeito para o cumprimento das metas elencadas no Programa de Estratégia da Saúde da Família e no Programa dos Agentes Comunitários de Saúde.
4. Pelo exposto, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO, recebida e autuada esta, o seguinte:

a) a notificação das autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação dos dispositivos, para que, querendo, prestem informações no prazo legal;

b) a citação da Procuradoria-Geral do Estado, para que ofereça a defesa da norma, na forma do art. 95, § 4º, da Constituição Estadual;

c) a procedência do pedido, para que se declare a inconstitucionalidade de parte do artigo 16 da Lei Municipal n.º 3.701/2005, com as alterações inseridas pelas Leis Municipais n.º 4.692/2010 e n.º 4.583/2010, até a Lei Municipal n.º 4.897/2011, quanto aos seguintes cargos: Assessor Jurídico (com as alterações inseridas pelo artigo 7º, parágrafo único, da Lei Municipal n.º 4.475/2009), Ouvidor, Assessor de Comunicação Social, Assessor (redação dada pela Lei Municipal n.º 4.692/2010), Assessor de Planejamento, Subprefeito, Unidades (redação dada pela Lei Municipal n.º 4.692/2010), Dirigentes de Apoio às Subprefeituras, Dirigente de Equipe (redação dada pela Lei Municipal n.º 4.692/2010), Chefe de Núcleo, Assessor Administrativo do Programa de Estratégia da Saúde da Família (cargo criado pela Lei Municipal n.º 4.897/2011), Assessor Administrativo do Programa dos Agentes Comunitários de Saúde (cargo criado pela Lei Municipal n.º 4.897/2011), Assessor das Atividades Odontológicas (cargo criado pela Lei Municipal n.º 4.897/2011), Assessor das Atividades Médicas (cargo criado pela Lei Municipal n.º 4.897/2011), Assessor das Atividades de Enfermagem (cargo criado pela Lei Municipal n.º 4.897/2011), bem como do artigo 17, também da Lei Municipal n.º 3.701/2005, e as expressões “cargo em comissão” e “CC06” constantes do artigo 7º, caput, da Lei Municipal n.º 4.475/2009, que vinculou à Procuradoria-Geral do Município os cargos em comissão de assessor jurídico criados pela Lei Municipal n.º 3.701/2005, todas do Município de Osório, por ofensa aos artigos 8º, 19, caput e inciso I, 20, e 32, caput, da Constituição Estadual, bem como ao artigo 37, incisos I, II e V, da Constituição Federal.

Causa de valor inestimável.

Porto Alegre, 16 de maio de 2012.

IVORY COELHO NETO,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

GSM/FLW
�  A atualização da legislação foi consultada no site www.leismunicipais.com.br


� Importante esclarecer que, sendo declarada a inconstitucionalidade do cargo em comissão de assessor jurídico, as disposições constantes do artigo 7º, caput, da Lei Municipal n.º 4.475/2009, em relação a este, ficariam inócuas, daí a necessidade da retirada do ordenamento jurídico das expressões “cargo em comissão” e “CC6”.


� No âmbito do Poder Legislativo, os cargos são criados, transformados e extintos por meio de resolução (arts. 51, IV, e 52, XIII, da CF).


� Artigo 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: � HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm" \l "art37" �(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)�


I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; � HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm" \l "art37" �(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)�


II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; � HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm" \l "art37" �(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)�


� Artigo 32 - Os cargos em comissão, criados por lei em número e com remuneração certos e com atribuições definidas de direção, chefia ou assessoramento, são de livre nomeação e exoneração, observados os requisitos gerais de provimento em cargos estaduais.


� Artigo 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:


I – emendas à Constituição;


II – leis complementares;


III – leis ordinárias;


IV – leis delegadas;


V – medidas provisórias;


VI – decretos legislativos;


VII – resoluções.


�  MEIRELLES, Hely Lopes.  Direito Administrativo Brasileiro. 35 ed. São Paulo: Malheiros, 2009.  p. 84.


� GASPARINI, Diogenes. Direito Administrativo. 12 ed. São Paulo: Saraiva, 2007, pp. 269-70.


� DALLARI, Adilson de Abreu.  Regime Constitucional dos Servidores Públicos. 2 ed. São Paulo: RT, 1992.  p.41.


� MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 12 ed. São Paulo: Malheiros, 2000.  p.270.


� GASPARINI, Diógenes.  Direito Administrativo.  7 ed. São Paulo: Saraiva, 2002. p. 243.


� Op. Cit. p. 93-94.
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